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PORTARIA Nº 137/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a composição da Comissão 

Processante Permanente responsável por 

promover os Processos Administrativos 

Disciplinares, no âmbito do Município de 

São João da Varjota – PI e dá outras 

providências”. 
  

 O Prefeito Municipal de São João da Varjota – PI, JOSÉ DOS SANTOS 
BARBOSA, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e considerando a Lei Municipal nº 160/2017, 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de nomear os membros da Comissão 

Processante Permanente, responsável por dar andamento aos Processos 

Administrativos Disciplinares já em curso e dos que porventura necessitem ser 

instaurados no âmbito desta Administração Pública Municipal, 

 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Comissão Processante Permanente será composta pelos seguintes 

servidores públicos municipais efetivos, obedecendo ao disposto no Art. 148, da Lei 

Municipal nº 160/2017: 

 

 • MARIA DE JESUS PALDA LEITE, CPF: 842.071.083-00; 

 • JOSÉ DE ALMEIDA FILHO, CPF: 617.634.203-10; e 

 • ROBSON MARQUES DE LIMA, CPF: 002.679.913-80. 

 

 Art. 2º - Fica designado como Presidente da Comissão Processante a 

servidora MARIA DE JESUS PALDA LEITE. 

 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, em 11 de junho de 

2025. 
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